
IDÉIAS

A cruzada da 
desburocratização no 
Brasil do cruzado

('lio fra n ça  (*)
1) A continuidade de uma Idéia

P oucas idéias, neste 
País, te rão  sido 

tã o  ráp id a  e u n a 
n im em ente assim iladas 
pela soc iedade q u a n to  a 
D esburocratização. Des
de sua criação , em  1979, 
o  P ro g ram a to rn o u -se  
um a reiv ind icação  p o 
pular. A  op in ião  pública 
to m o u  com o  su a  a  in i
c iativa de c riação  tem  
p artic ip ad o  a tivam ente  do  processo e 
reconhecido  no  P ro g ram a um  canal 
im portan te de acesso e de intervenção 
ju n to  ao  p ró p rio  G overno. A prox i
m ou o  G overno  d o  Povo.

De ou tro  lado, o  P rog ram a sem pre 
foi o rg an izad o  e o p erad o  d e  m aneira  
ágil, leve e flexível. C redenciou-se, as
sim , peran te  à  sociedade, pela veloci
dade, ob je tiv id ad e  e relevância de 
suas iniciativas e, sobretudo , pela au 
sência de es tru tu ra s  bu rocrá ticas tra 
d icionais. U m  p eq u en o  g ru p o  d e  ser
vidores que in teg rou  a  equipe do  ex- 
M inistro  H élio  B eltrão  en co n traria  
terreno  fértil para  participar, país afo 
ra, d e  ex trao rd in ário  d eb a te  cívico, 
vo ltado  sob retudo  para a  redução  das 
form as de au to ritarism o e d iscrim ina
ção  social, po lítica  e econôm ica  em 
bu tidas  em nossas arcaicas es tru tu ras 
o rganizacionais.

D o  m e sm o  m o d o , 
restau rou -se  ou  recriou- 
se no  P aís a  d ign idade  
d o  c id ad ã o  d ia n te  do 
G overno  e d o  E stado . A  
s o c ie d a d e  b r a s i le ir a  
encontra-se em m elhores 
cond ições de exigir que 
o Serviço Público seja 
o p e ra d o  essencialm ente 
com o  Serviço ao Públi- 

/ co, ao  Cidadão e à pró
pria Sociedade.

A  p a r tir  d e  1985, o  M inistro  pau - 
lo L ustosa colocou o  P ro g ram a a  ser
viço das causas d a  c id ad an ia  e d a  de
fesa d o  consum idor. C aracterísticas 
peculiares de a ju stam en to  d a  p ró p ria  
equ ipe  governam enta l e a  exiguidade 
d e  tem p o  podem  ter eventualm ente 
c o n trib u íd o  p a ra  qu e  se te n h a  a  sen
sação  d e  que o P rog ram a perderá um 
pouco  d a  iniciativa e d a  velocidade de 
a tu ação , ca racterísticos de sua fase 
inicial.

2) A  reorganização recente

A  reorganização do  P rog ram a N a
cional de D esbu rocra tização  (P rN D ) 
está inclu ída en tre as m edidas d e  ajus
tam en to  do  G overno  Federal, a d o ta 
dos pelo  P residen te  Jo sé  S arney  no 
b o jo  d a  R eform a M inisteria l. E xtin -

C )  Célio França é Secretário-Executivo do Programa Nacional de D esburocratização e 
presidente da Câmara V  da Reforma Adm inistra tiva. Carioca, fo rm ad o em  D ireito e 

Adm inistração, fez m estrado em  Econom ia para o  Desenvolvim ento na Universidade de 
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guiu-se a  figura  d o  M inistro  E x trao r
d in á rio  p a ra  A ssu n to s  d a  D esbu ro 
cra tização  e tran sfe riu -se  p a ra  o  â m 
b ito  do  M in istro  d a  A d m in is tração  a 
com petência  d e  g es tão  d o  P ro g ram a 
N acional de D esburocratização, m an
tido , to d av ia , com o  P ro g ram a E spe
cial d e  G overno.

A  reo rgan ização  d o  P rN D  nestes 
te rm os res tau ra  um  m o d e lo  de o rga
n ização  j á  ex p erim en tad o  com  b as
ta n te  sucesso  no  p e río d o  em  qu e  o 
M inistro  H élio  B eltrão  o cu p o u  o  M i
n istério  d a  P rev idência e A ssistência 
Social, e P iq u e t C a rn e iro  a  S ecreta
r ia  E xecutiva do  P rN D . A  o rien tação  
e  co o rd e n açã o  p o lítica  d o  P rN D  em 
nível d e  M in istro  d e  E s ta d o  assegu
ram  as cond ições necessárias à  reali
zação  d as  ta re fas a  cargo d o  P rN D .

3) Os cam inhos a seguir:

R estau ra r a  vocação  d o  P rog ram a 
a  serviço  do  C id a d ã o  e a  serv iço  da 
im plem entação  dos p ro je to s p rio ritá 
rios, no tadam en te  n a  á rea  social. C o 
m o ó rg ão  d e  governo, o P ro g ram a 
tem  com o  m issão  p rin c ip a l iden tifi
ca r os absurdos do  s is tem a ad m in is
trativo  e ten ta r articular, ju n to  aos d i
versos ó rgãos responsáveis p e la  fu n 
ção  específica, as so luções de D esbu
rocratização , d esco m p lican d o  a  v ida 
das pessoas, reduzindo  excesso d e  in 
terferência indevida do  governo e m e
lh o ran d o  o  acesso  à  o fe rta  d o s serv i
ços púb licos  essenciais.

A  es tra tég ia  p a ra  v iab ilizar a  im 
p lem en tação  dessas idéias con tém  
dois e lm en tos fundam en tais: P rim ei
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ro, u m a  estre ita  a r ticu la çã o  com  os 
ó rgãos específicos d o  G overno. P or 
exem plo: assistência-m édico  am bula- 
to r ia l é com  a  P rev idência Social. Ao 
P ro g ram a com petirá  apenas verificar 
o  p a d rã o  de p restação  dos serviços à 
luz  das idé ias fu n d am en ta is  d a  des- 
b u ro cra tização  e c o n trib u ir  p a ra  a l
te ração  d o s p ad rõ e s  existentes. A  
m esm a co isa  acon tecerá  em  relação a 
se to r  em presaria l, ao  se to r de ed u ca
ção, h ab itaç ão  etc.

Segundo, o  P ro g ram a estará  sem 
pre ab e rto  aos diversos setores d a  S o
c iedade p a ra  d iscussão  e en c am in h a 
m en to  d e  p ro p o stas  específicas ju n 
to  ao  G overno.

O s resu ltados d a  ação  d o  P ro g ra 
m a vão se refletir no  encam inham en
to  d e  p roposições legais ao  P residen
te  d a  R epública, depo is de dev ida
m en te  negoc iadas com  as áreas se to
riais. M antém -se , dessa fo rm a, a 
p reo c u p açã o  in ic ia l com  a  p ro d u ção  
d e  a to s  ad m in istra tiv o s específicos 
d es tin a d o s  a  sim p lifica r a  v ida  do  ci
d ad ã o , pessoa  física ou  ju r íd ic a , em 
seu  re lac io n am en to  com  o  P oder 
Público.

A  refo rm ulação  do  sistem a econô
m ico e m o n e tá rio  situa , em  prim eiro  
plano, a  necessidade d e  reform ulação  
dos nossos sistem as adm inistra tivos. 
A  idéia  de au m en to  d a  p ro d u tiv id a 
de, isto  é, d a  am p liação  dos serviços 
públicos essenciais à  popu lação , a 
p a r tir  d o s recursos existentes, é desa
fio  ex trao rd in ário  a ser en fren tad o  
p o r todos os setores do  G overno e pe
la p ró p ria  sociedade.

De ou tro  lado, o  fenôm eno qu e  es
ta m o s assistindo  de m obilização  da 
soc iedade em defesa  das reform as 
econôm icas te rá  um  im pacto  positi
vo em  to d o s  os aspectos d a  v ida  n a 
cional. G a ra n tid a  a  im plem entação  
d a  R eform a E conôm ica , o  G overno 
será, c a d a  vez m ais co b rad o  a rever 
seu in stru m en ta l de funcionam ento , 
so b re tu d o  aqueles vo ltados p a ra  o 
a tend im en to  dos interesses básicos d a  
popu lação . Tal fa to  se constitu i n a  
m ais im p o rta n te  a lavanca d a  D esbu- 
rocratização .

Inclui-se, a in d a , en tre  as possib ili
dades de a tu aç ão  do  P ro g ram a um a 
estre ita  a rticu lação  com  os governos 
es tadua is e  m unicipais p a ra  adoção , 
naqueles níveis de governo, de m ed i
das de interesse d a  desburocratização  
e q u e  escapam  à  com petência d o  G o
verno Federal. N ão  poderem os desco
nhecer o  fato  de que mais de 80%  das 
relações c idadão-governo  ocorrem  
nas esferas dos E stados e M unicípios.

A  articu lação  com  o P oder Ju d i
ciário volta-se igualm ente para  o  mes
m o objetivo, qual seja o  de participar, 
q u an d o  so licitado, d a  facilitação  d a  
p ro teção  ju d ic iá ria  a  to d as as ca m a

das d a  po p u lação . J á  estam os reini
c iando  o  c o n ta to  com  o  p o d er ju d i
c iário  p a ra  am p liação  d o s Ju izados 
Especiais de P equenas C ausas . E sta  
in stân c ia  ju d ic iá ria  tem  ex trao rd in á
r ia  relevância p a ra  o  êxito  d a  refo r
m a  econôm ica.

E m  sum a, êxito d a  D esbu rocra ti
zação  n ã o  é ta re fa  d e  q u a lq u e r  eq u i
pe  técn ica  ou  de se to r d e  G overno. 
Antes, interessa a  toda  sociedade e de
pende do  seu efetivo en g a jam en to  e 
partic ipação . O  P residen te d a  R epu
blica e o  M inistro  A luízio Alves já  es
tão  en g a jad o s n es ta  “c ru z ad a” d a  re
fo rm u lação  e' d a  desbu rocra tização  
d a  ad m in is tração  federal. A s in sc ri
ções es tão  ab e rtas  p a ra  “c ru z ad o s”  a 
nível d a  soc iedade e d o  p ró p rio  g o 
verno. N o Brasil do  cruzado  h á  en o r
m es necessidades e possib ilidades p a 
ra a  C ru z a d a  d a  D esburocra tização .

E ntre em  co n ta to  com  o  P rogram a 
N acional d e  D esburocratização : Edi- 
fício-sede do  M inistério  E x trao rd in á
rio  d a  A dm in istração , 9? andar, te le
fones: 226-7025 e 226-5474. P ara  
quem  está  fo ra de B rasília o D D D  é 
061.
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